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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº    / 2022. 

DENOMINA ‘HIGNER MANSUR’ A SALA 

DA ASSISTÊNCIA JURÍDICA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

  A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES, através dos 

Vereadores infrafirmados aprova a seguinte, 

R E S O L U Ç Ã O 

Art. 1º - A sala da Assistência Jurídica da Câmara Municipal de 

Cachoeiro de Itapemirim fica denominada “Dr. Higner Mansur”. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 07 de fevereiro de 2022. 

 

Brás Zagotto              Leonardo Cleiton Camargo          Diogo Pereira Lube 

          Vereador – PV                        Vereador – PL                           Vereador – PP 

  

 

Sandro Dellabella Ferreira 

            Vereador – PSD 
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JUSTIFICATIVA 

Desde 1960, quando ainda tinha somente 12 anos de idade, Dr. Higner Mansur 

acompanha o espectro político nacional. Aos 23 anos de idade, recém formado 

advogado Dr. Higner Mansur foi nomeado chefe de gabinete do prefeito de Cachoeiro 

de Itapemirim. Dr. Higner é escritor, advogado renomado e foi vereador por 02 (dois) 

mandatos desenvolvidos com louvor aos munícipes de Cachoeiro de Itapemirim. 

Destarte, pelos seus trabalhos prestados a sociedade cachoeirense, nada mais justo 

do que homenagear o ilustre advogado e eterno edil Higner Mansur denominando a 

sala da Assistência Jurídica da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim com 

seu nome e sobrenome. 

Com este desiderato, temos a certeza e o apoio do Plenário desta augusta Câmara 

Municipal para a aprovação da presente Resolução que denomina “Dr. Higner Mansur’ 

à sala da Assistência Jurídica da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim - ES. 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 07 de fevereiro de 2022. 

 

 

Brás Zagotto              Leonardo Cleiton Camargo          Diogo Pereira Lube 

          Vereador – PV                        Vereador – PL                           Vereador – PP 

 

  

 

  Sandro Dellabella Ferreira 

            Vereador - PSD 
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